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AUTORIZA LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
 
 
O povo de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 
 
$UW�� ��� Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alugar do Sr. Raimundo 

Gontijo da Fonseca um imóvel, sito, à Av. Primeiro de junho nº 1.135, ao preço de dois mil e 
quinhentos cruzeiros mensalmente e pelo prazo de um ano, para uso do consorcio de entidade de 
assistência e promoção social (CEAPS). 

 
$UW�����A despesa correrá por conta da dotação própria do orçamento, podendo abrir-

se crédito especial no caso de insuficiência de recursos. 
 
$UW�����Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Divinópolis, em 03 de setembro de 1976. 
 
 
Assina: Antônio Martins Guimarães - Prefeito Municipal 
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